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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 162/2024 - GM 

 
 
 

“Nomeia ARILDO MOREIRA para exercer, em comissão o cargo de 

Coordenador de Departamento do Meio Ambiente, a provimento 

do Prefeito Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições das Leis Municipais n.ºs 161/2003, 558/2017 e 781/2024, de 18 de janeiro de 2024. 

 R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 26 de agosto de 2024, ARILDO MOREIRA, 

portador da Cédula de Identidade nº 8.070.XXX-0/SESP-PR, para exercer em comissão o cargo de 

Coordenador de Departamento do Meio Ambiente, simbologia CC-3, a provimento do Prefeito 

Municipal, à disposição da Secretária da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 163/2024 – GM 

 
 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ROSELI 
APARECIDA 
PAINI 

CAMPO 
MOURÃO-PR 

15/08/2024 
 

15/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CAMPO 
MOURÃO-PR PARA 
PARTICIPAR DA REUNIÃO 
DE CRESEMS NO 
PERIODO DA MANHA 
CONFORME O OFICIO 
Nº024/2024-CRESEMS 

“I”  80,00 
 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 15 de Agosto de 2024. 

  
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 164/2024 – GM 

 
 

 
 

“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA 

CURITIBA-PR 26/08/2024 
 

28/08/2024 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE CURITIBA-PR 
PARA PARTICIPAR DO 
CURSO COMUNICAÇÃO, 
MIDIAS, CERENONIA E 
PROTOCOLO OFICIAL 

“I”  1.000,00 
 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA 

CURITIBA-PR 26/08/2024 
 

28/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE CURITIBA-PR 
PARA PARTICIPAR DO 
CURSO COMUNICAÇÃO, 
MIDIAS, CERENONIA E 
PROTOCOLO OFICIAL 

“I”  150,00 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 23 de Agosto de 2024. 
  
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 008/2024 – SEADM 
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O Senhor  ROGERIO PEREIRA DA SILVA,  Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

GUILHERME 
MENDES DE 
SOUZA 

MARINGA-
PR 

27/08/2024 27/08/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM  FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE MARINGA-PR 
PARA PARTICIPAR DE CURSO 
COM TEMA OBRAS PUBLICAS E 
CREDENCIAMENTO APLICADO 
A PEQUENOS REPAROS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 23 de Agosto de 2024. 

 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 009/2024 – SEADM 
 
 

O Senhor  ROGERIO PEREIRA DA SILVA,  Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SUELEN PAIVA 
DA SILVA 

MARINGA-
PR 

27/08/2024 27/08/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE MARINGA-PR PARA 
PARTICIPAR DE CURSO COM 
TEMA OBRAS PUBLICAS E 
CREDENCIAMENTO APLICADO 
A PEQUENOS REPAROS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 23 de Agosto de 2024. 

 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 010/2024 – SEADM 
 
 

O Senhor  ROGERIO PEREIRA DA SILVA,  Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

VINICIUS 
AUGUSTO 
BUSSOLA 

MARINGA-
PR 

27/08/2024 27/08/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE MARINGA-PR PARA 
PARTICIPAR DE CURSO COM 
TEMA OBRAS PUBLICAS E 
CREDENCIAMENTO APLICADO 
A PEQUENOS REPAROS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 23 de Agosto de 2024. 

 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 024/2024 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CASCAVEL-PR 13/08/2024 13/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CASCAVEL-PR PARA 
ACOMPANHAR 
IMIGRANTES 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Agosto de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 025/2024 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

NEIDE 
MENDONÇA 
PERRUT 
CASSIM 

ASSIS 
CHATEAUBRI
AND – PR 

13/08/2024 13/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE 
VIAGEM A ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR 
PARA AVALIAÇÃO DE 
INSS 

“R” 40,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Agosto de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 026/2024 – SEASO 
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“Concessão  de diárias” 

 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WAGNER 
NIRO 

FOZ DO 
IGUAÇU-PR 

12/08/2024 12/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE 
VIAGEM A FOZ DO 
IGUAÇU PARA 
CONDUZIR AS 
CONSELHEIRAS PARA 
TREINAMENTO 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 12 de Agosto de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 027/2024 – SEASO 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

A Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CASCAVEL-PR 16/08/2024 16/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
CASCAVEL-PR PARA 
ACOMPANHAR 
IMIGRANTES 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Agosto de 2024. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 032/2024 – SEFAZ 

 
 

 
 

“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 26/08/2024 
 

28/08/2024 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CURITIBA-
PR PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I”  1.500,00 
 
 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 26/08/2024 
 

28/08/2024 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CURITIBA-
PR PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I”  400,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 23 de Agosto de 2024. 

  
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 
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Aviso de Suspensão de Licitação 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-PMQC 
 

Processo Administrativo Nº 099/2024 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRA BICA CORRIDA PARA 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS RURAIS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público, que a licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-PMQC, com data prevista de realização do certame 
para o dia 27/08/2024 às 08h30min, na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br), está SUSPENSA para fins de análise de possibilidade de RETIFICAÇÃO DO EDITAL por 
iniciativa deste pregoeiro.  

Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no endereço 
supracitado, via Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br), pelo telefone/fax (44) 
3546-1109 ou pelo e-mail: licitacao.quartocentenario@gmail.com 

 
Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 

 
 

FÁBIO PLAZA FERREIRA BARBOSA 
Pregoeiro 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 2 1 / 2 0 2 4 - P M Q C  

S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO PARA ATENDIMENTO DOS EVENTOS PROMOVIDOS 
POR ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 27/08/2024. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 11/09/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11/09/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

 

 

 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 

 

 
WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 87/2024  
Licitação  Nº: 9/2024  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

26/08/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: CENTER NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 08.617.050/0001-24 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO, DESTINADO AO 
USO ENTERAL E ORAL, COM 
MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS E 
INSOLÚVEIS, INDICADO PARA 
AUXILIAR NA MANUTENÇÃO 
OU RECUPERAÇÃO DA 
SAÚDE FORNECENDO 1 
KCAL DISTRIBUÍDOS EM 14% 
DE PROTEÍNA, 56% DE 
CARBOIDRATO E 30% DE 
LIPÍDIOS. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ENTERAL COMP FIBRAS; OU 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

ENTERAL 
COMP 
FIBRAS/VITAFO
R POTE DE 800 
GR BAUNILHA 

UNID 100 R$ 66,50 R$ 6.650,00 
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16 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
EM PÓ, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, HIPERCALÓRICA 
(1,5KCAL/ML), COM ALTO 
TEOR DE VITAMINAS E 
MINERAIS, SEM LACTOSE. 
PERMITE PREPARO NAS 
DILUIÇÕES 1,0KCAL/ML, 
1,25KCAL/ML E 1,5KCAL/ML. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
FORTINI PLUS SEM SABOR 
DANONE; OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

FORTINI 
PLUS/DANONE 
LATA DE 400 
GR SEM 
SABOR 

 UNID 100 R$ 56,80 R$ 5.680,00 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 12.330,00 (doze mil trezentos e trinta reais). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 87/2024  
Licitação  Nº: 9/2024  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

26/08/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 48.097.911/0001-05 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

8 FÓRMULA INFANTIL COMPOSTO 
LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS, 
LEITE PARCIALMENTE 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, 
ÓLEO DE MILHO, ÓLEO DE 
CANOLA, LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
OLEÍNA DE PALMA, INULINA, 
MINERAIS, VITAMINAS E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. CONTENDO 18 
VITAMINAS E MINERAIS. RICO 
EM CÁLCIO, VITAMINAS C, D, 
B1, ÁCIDO PANTOTÊNICO E 
BIOTINA. FONTE DE FERRO, 
VITAMINAS A, E, K, B2, B6, B12, 
ÁCIDO FÓLICO, SELÊNIO, 
ZINCO, FÓSFORO E COBRE. 
ACONDICIONADO EM LATA DE 
400 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NINHO 

NESTLE 
NINHO 
FASES 1 

 UNID 200 R$ 31,00 R$ 6.200,00 
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FASES 1; OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

11 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, 
PARA RECÉM-NASCIDOS PRÉ-
TERMO E/OU DE ALTO RISCO 
COM APRESENTAÇÃO DE 
BAIXO PESO, COM 
NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA E 
PREBIÓTICOS. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL PROEXPERT PRE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

DANONE 
APTAMIL 
PROEXPE
RT PRE 

 UNID 80 R$ 50,00 R$ 4.000,00 

12 FÓRMULA INFANTIL INDICADA 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
ESPESSADA COM GOMA JATAÍ 
(0,4G /100 ML). É FONTE DOS 
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
ÔMEGA 6 (ARA) E ÔMEGA 3 
(DHA). APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL AR DANONE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

DANONE 
APTAMIL 
AR 

 UNID 80 R$ 70,13 R$ 5.610,40 

14 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES, DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO A 
LACTOSE. INDICADO PARA A 
FASE DOS 0 AOS 12 MESES DE 
VIDA.  ACONDICIONADO EM 
LATA DE 400 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NAN 
S.L.; OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 
 

DANONE 
APTAMIL 
SL 

 UNID 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 23.310,40 (vinte e três mil trezentos e dez reais e 
quarenta centavos). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 87/2024  
Licitação  Nº: 9/2024  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

26/08/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 33.655.055/0001-99 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
18 SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ADULTO QUE CONTEM 
VITAMINAS E MINERAIS, 
COMO CÁLCIO, FERRO, 
VITAMINA D E PROTEÍNA, 
QUE PARTICIPAM DA 
MANUTENÇÃO DOS OSSOS E 
DOS MÚSCULOS E DA 
GERAÇÃO DE ENERGIA, 
SENDO IMPORTANTE PARA 
AS ATIVIDADES DO DIA A 
DIA. LATA DE 400G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
SUSTAGEM; SUSTEVIT; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

Sustemil 
400g 
Nutricium   
Sustemil 
400g  
Nutricium   

 UNID 150 R$ 30,50 R$ 4.575,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.575,00 (quatro mil quinhentos e setenta e cinco 
reais). 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 87/2024  
Licitação  Nº: 9/2024  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

26/08/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: NUTRI C DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 51.879.256/0001-51 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
17 MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS 

ESPECIALMENTE 
SELECIONADAS PARA 
CONTRIBUIR E REGULARIZAR 
O TRÂNSITO INTESTINAL. NÃO 
CONTÉM CALORIAS E NEM 
AÇÚCARES. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 260 
GRAMAS.  
MARCA DE REFERÊNCIA: 
FIBER MAIS; STIMULANCE; OU 
DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

 

EREMIX 
MÓDULO F 
260G 

 UNID 100 R$ 47,50 R$ 4.750,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 87/2024  
Licitação  Nº: 9/2024  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

26/08/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: NUTRI SAÚDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 47.426.022/0001-81 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

4 ALIMENTO PARA 
SUPLEMENTAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICO 1 
(1,0 KCAL/ML NA DILUIÇÃO 
PADRÃO), INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS 
DE IDADE, SEM PROBLEMAS 
DE ABSORÇÃO E QUE 
NECESSITAM DE NUTRIÇÃO 
ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400 GRAMAS 
SABOR BAUNILHA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
NUTREN JUNIOR; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 

JUNIOR 
400G 

UNID 100 R$ 54,60 R$ 5.460,00 
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5 DIETA COMPLETA PARA USO 
ORAL E ENTERAL. DENSIDADE 
CALÓRICA DE 1,5 KCAL/ML, 
COM FIBRAS. SABOR 
BAUNILHA. SISTEMA ABERTO, 
EMBALAGEM: TETRA-PACK 1 
LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ISOSOURCE 1,5; NUTRI 
ENTERAL 1,5; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 

1.5 1L 

UNID 200 R$ 31,20 R$ 6.240,00 

6 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ, A BASE 
DE PROTEÍNA DE SOJA COM 
PRESENÇA DE TCM NA SUA 
FORMULAÇÃO. PROTEÍNA: 
14 A 18%; DENSIDADE 
CALÓRICA PODENDO SER 
DE 1.0 A 1.5KCAL/ML. 
EMBALAGEM DE 800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ENTERAL COMP; PLENI S; 
NUTRISON SOYA; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

VITAFOR 
ENTERAL 

COMP 800G 

UNID 80 R$ 62,70 R$ 5.016,00 

7 DIETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, 1.2 
NORMOPROTEICA E 
NORMOCALÓRICA. LIVRE DE 
SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. MÍNIMO DE 70% 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
MÍNIMO DE 16% TCM E 
CARBOIDRATOS 100% 
MALTODEXTRINA. SABOR 
BAUNILHA. SISTEMA ABERTO, 
EMBALAGEM: TETRA-PACK 1 
LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ISSOSOURCE SOYA 1,2; 
NESTLE NUTRI ENTERAL 1,2; 
OU DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 

SOYA 1L 

UNID 150 R$ 20,80 R$ 3.120,00 

 
 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 26 DE AGOSTO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1471 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 27                                                                       Início 
     

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 19.836,00 (dezenove mil oitocentos e trinta e seis reais). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 87/2024  
Licitação  Nº: 9/2024  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

26/08/2024 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 

EIRELI - EPP 
CPF/CNPJ Nº: 26.231.202/0001-38 

 
 03 – LOTE/ITEM: 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

2 ALIMENTO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL, FORMULADO 
COM ARGININA, 
NUCLEOTÍDEOS E ÁCIDOS 
GRAXOS ÔMEGA 3.  
NORMOCALÓRICO1 (1.0 
KCAL/ML), HIPERPROTÉICO1. 
.FORMULADO PARA 
PACIENTES COM 
PROBLEMAS DE 
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS 
GERAIS E SITUAÇÃOES DE 
PRÉ E PÓS OPERATÓRIO. 
EMBALAGEM TETRA 1 LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
IMPACT; OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

NUTRISON 
ADV. 
CUBISON/ 
DANONE 

UNID 50 R$ 76,00 R$ 3.800,00 
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10 FORMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO A PARTIR DO 6° 
MES DE VIDA ACRESCIDA DE 
PREBIÓTICOS (FOS E GOS), 
RELAÇÃO DE 
CASEINA/PROTEINA DO 
SORO DO LEITE 50:50 OU 
30:70. APRESENTAR NO 
MINIMO 75% DE GORDURA 
VEGETAL. FORMULA QUE 
ATENDE TODAS AS 
RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS. LATA 
DE 800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL 2; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

APTAMIL 
PREMIUM 
2/ 
DANONE 

UNID 300 R$ 62,20 R$ 18.660,00 

13 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA. É 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, CONTENDO 
LCPUFAS (ARA E DHA), 
PREBIÓTICOS, 
NUCLEOTÍDEOS E BETA-
CAROTENO. ISENTO DE 
SACAROSE. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
INFATRINI DANONE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

INFATRINI 
/ 
DANONE 

UNID 50 R$ 110,00 R$ 5.500,00 

19 SUPLEMENTO 
HIPERPROTEICO COM 
CONTROLE GLICÊMICO QUE 
AUXILIA NO GANHO DE 
MASSA MUSCULAR. 
INDICADO PARA PACIENTES 
DIABÉTICOS TIPO 1 OU 2 
COM BAIXO PESO. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
GLUCERNA SR.; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 

DIALIFE/ 
NUTRILLA
R 

UNID 100 R$ 51,20 R$ 5.120,00 
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SUPERIOR. 
 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 33.080,00 (trinta e três mil oitenta reais). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 26 de agosto de 2024 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/2024-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: CENTER NUTRI COMERCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ Nº 08.617.050/0001-24, com sede na Rua Jose Rietmeyer, N° 486, sala 05 
andar 01 cond. R. S. Matos centro com. bairro Guabirotuba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua representante legal, a Sra. MARIA DE FÁTIMA SERAFIM MATOS URBANO, portadora 
do RG Nº053.536.604-1 SIE/PR e inscrita no CPF Nº 592.947.449-49,  residente e domiciliada  na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

1.1. VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO, DESTINADO 
AO USO ENTERAL E ORAL, 
COM MIX DE FIBRAS 
SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS, 
INDICADO PARA 
AUXILIAR NA 
MANUTENÇÃO OU 
RECUPERAÇÃO DA 
SAÚDE FORNECENDO 1 
KCAL DISTRIBUÍDOS EM 
14% DE PROTEÍNA, 56% 
DE CARBOIDRATO E 30% 
DE LIPÍDIOS. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 

ENTERAL 
COMP 
FIBRAS/VITAF
OR POTE DE 
800 GR 
BAUNILHA 

UNID 100 R$ 66,50 R$ 6.650,00 
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ENTERAL COMP FIBRAS; 
OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

16 FÓRMULA PEDIÁTRICA 
PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL, EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, 
HIPERCALÓRICA 
(1,5KCAL/ML), COM 
ALTO TEOR DE VITAMINAS 
E MINERAIS, SEM 
LACTOSE. PERMITE 
PREPARO NAS DILUIÇÕES 
1,0KCAL/ML, 
1,25KCAL/ML E 
1,5KCAL/ML. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
FORTINI PLUS SEM SABOR 
DANONE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

FORTINI 
PLUS/DANO
NE LATA DE 
400 GR SEM 
SABOR 

 UNID 100 R$ 56,80 R$ 5.680,00 

 
DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 

417 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1040 MATERIAL DE CONSUMO 

 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Quarto Centenário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 26 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2024-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ Nº 26.231.202/0001-38, com sede na Rua Lopes Trovão, N° 266 B,quadra09 data 13, bairro 
zona 04, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. 
ROZIMAR SPURIO GARCIA BRAVO, portadora do RG Nº 5.320.052-4 SESP/PR e inscrita no CPF Nº 811.231.089-00,  
residente e domiciliada  na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

1.2. VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
Item Especificação Marca Unidade Quant

. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

2 ALIMENTO PARA 
SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, 
FORMULADO COM 
ARGININA, NUCLEOTÍDEOS 
E ÁCIDOS GRAXOS 
ÔMEGA 3.  
NORMOCALÓRICO1 (1.0 
KCAL/ML), 
HIPERPROTÉICO1. 
.FORMULADO PARA 
PACIENTES COM 
PROBLEMAS DE 
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS 
GERAIS E SITUAÇÃOES DE 

NUTRISO
N ADV. 
CUBISON
/ 
DANONE 

UNID 50 R$ 76,00 R$ 3.800,00 
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PRÉ E PÓS OPERATÓRIO. 
EMBALAGEM TETRA 1 
LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
IMPACT; OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

10 FORMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO A PARTIR DO 
6° MES DE VIDA 
ACRESCIDA DE 
PREBIÓTICOS (FOS E GOS), 
RELAÇÃO DE 
CASEINA/PROTEINA DO 
SORO DO LEITE 50:50 OU 
30:70. APRESENTAR NO 
MINIMO 75% DE GORDURA 
VEGETAL. FORMULA QUE 
ATENDE TODAS AS 
RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS. 
LATA DE 800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL 2; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

APTAMIL 
PREMIUM 
2/ 
DANONE 

UNID 300 R$ 62,20 R$ 18.660,00 

13 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA. É 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, CONTENDO 
LCPUFAS (ARA E DHA), 
PREBIÓTICOS, 
NUCLEOTÍDEOS E BETA-
CAROTENO. ISENTO DE 
SACAROSE. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
INFATRINI DANONE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

INFATRINI 
/ 
DANONE 

UNID 50 R$ 110,00 R$ 5.500,00 

19 SUPLEMENTO 
HIPERPROTEICO COM 
CONTROLE GLICÊMICO 

DIALIFE/ 
NUTRILLA
R 

UNID 100 R$ 51,20 R$ 5.120,00 
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QUE AUXILIA NO GANHO 
DE MASSA MUSCULAR. 
INDICADO PARA 
PACIENTES DIABÉTICOS 
TIPO 1 OU 2 COM BAIXO 
PESO. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
GLUCERNA SR.; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

 
DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 

417 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1040 MATERIAL DE CONSUMO 

 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Quarto Centenário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 26 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/2024-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: NUTRI SAUDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
Nº 47.426.022/0001-81, com sede na Av. Cidade de Leiria, N° 493, sala 01, bairro zona 01, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. SERGIO BERGAMACHO 
portador do RG Nº 5.362.969-5 SESP/PR e inscrito no CPF Nº 885.292.589-91, residente e domiciliado  na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

1.3. VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

4 ALIMENTO PARA 
SUPLEMENTAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
NORMOCALÓRICO 1 (1,0 
KCAL/ML NA DILUIÇÃO 
PADRÃO), INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE 
IDADE, SEM PROBLEMAS DE 
ABSORÇÃO E QUE 
NECESSITAM DE NUTRIÇÃO 
ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. LATA 400 GRAMAS 
SABOR BAUNILHA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
NUTREN JUNIOR; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 

JUNIOR 400G 

UNID 100 R$ 54,60 R$ 5.460,00 

5 DIETA COMPLETA PARA USO 
ORAL E ENTERAL. DENSIDADE 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 

UNID 200 R$ 31,20 R$ 6.240,00 
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CALÓRICA DE 1,5 KCAL/ML, 
COM FIBRAS. SABOR 
BAUNILHA. SISTEMA ABERTO, 
EMBALAGEM: TETRA-PACK 1 
LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ISOSOURCE 1,5; NUTRI ENTERAL 
1,5; OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 
 

1.5 1L 

6 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA COM 
PRESENÇA DE TCM NA SUA 
FORMULAÇÃO. PROTEÍNA: 14 
A 18%; DENSIDADE CALÓRICA 
PODENDO SER DE 1.0 A 
1.5KCAL/ML. EMBALAGEM DE 
800G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ENTERAL COMP; PLENI S; 
NUTRISON SOYA; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

VITAFOR 
ENTERAL 

COMP 800G 

UNID 80 R$ 62,70 R$ 5.016,00 

7 DIETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, 1.2 
NORMOPROTEICA E 
NORMOCALÓRICA. LIVRE DE 
SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. MÍNIMO DE 70% 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
MÍNIMO DE 16% TCM E 
CARBOIDRATOS 100% 
MALTODEXTRINA. SABOR 
BAUNILHA. SISTEMA ABERTO, 
EMBALAGEM: TETRA-PACK 1 
LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
ISSOSOURCE SOYA 1,2; NESTLE 
NUTRI ENTERAL 1,2; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

NESTLÉ 
ISOSOURCE 

SOYA 1L 

UNID 150 R$ 20,80 R$ 3.120,00 

 
DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 

417 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1040 MATERIAL DE CONSUMO 
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Quarto Centenário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 26 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 059/2024-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
48.097.911/0001-05, com sede na Rua Paraguaçu, N° 1020, Lote 01/A, quadra0002, bairro Jardim das 
Palmeiras, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o 
Sr. JULIANO LAMBERTI DIAS portador do RG Nº 8.530.226-4 SESP/PR e inscrito no CPF Nº 042.869.479-98, residente 
e domiciliado  na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

1.4. VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

8 FÓRMULA INFANTIL COMPOSTO 
LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS, 
LEITE PARCIALMENTE 
DESNATADO, MALTODEXTRINA, 
ÓLEO DE MILHO, ÓLEO DE 
CANOLA, LACTOSE, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
OLEÍNA DE PALMA, INULINA, 
MINERAIS, VITAMINAS E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. CONTENDO 18 
VITAMINAS E MINERAIS. RICO 
EM CÁLCIO, VITAMINAS C, D, 
B1, ÁCIDO PANTOTÊNICO E 
BIOTINA. FONTE DE FERRO, 
VITAMINAS A, E, K, B2, B6, B12, 
ÁCIDO FÓLICO, SELÊNIO, 
ZINCO, FÓSFORO E COBRE. 
ACONDICIONADO EM LATA DE 
400 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NINHO 

NESTLE 
NINHO 
FASES 1 

 UNID 200 R$ 31,00 R$ 6.200,00 
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FASES 1; OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 
 

11 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, 
PARA RECÉM-NASCIDOS PRÉ-
TERMO E/OU DE ALTO RISCO 
COM APRESENTAÇÃO DE 
BAIXO PESO, COM 
NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA E 
PREBIÓTICOS. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL PROEXPERT PRE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

DANONE 
APTAMIL 
PROEXPE
RT PRE 

 UNID 80 R$ 50,00 R$ 4.000,00 

12 FÓRMULA INFANTIL INDICADA 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
ESPESSADA COM GOMA JATAÍ 
(0,4G /100 ML). É FONTE DOS 
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
ÔMEGA 6 (ARA) E ÔMEGA 3 
(DHA). APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
APTAMIL AR DANONE; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

DANONE 
APTAMIL 
AR 

 UNID 80 R$ 70,13 R$ 5.610,40 

14 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES, DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO A 
LACTOSE. INDICADO PARA A 
FASE DOS 0 AOS 12 MESES DE 
VIDA.  ACONDICIONADO EM 
LATA DE 400 GRAMAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: NAN 
S.L.; OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 
 

DANONE 
APTAMIL 
SL 

 UNID 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00 

 
DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 

417 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1040 MATERIAL DE CONSUMO 
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Quarto Centenário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 26 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2024-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: NUTRI C DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
Nº 51.879.256/0001-51, com sede na Rua Batista Bonatto, N° 400, casa terreo, bairro São Caetano, na cidade 
de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. FELIPE 
CALDART  portador do RG Nº 1110068986 SJS/RS e inscrito no CPF Nº 027.974.010-77, residente e domiciliado  
na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 
 

1.5. VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

17 MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS 
ESPECIALMENTE 
SELECIONADAS PARA 
CONTRIBUIR E 
REGULARIZAR O TRÂNSITO 
INTESTINAL. NÃO CONTÉM 
CALORIAS E NEM 
AÇÚCARES. 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 260 
GRAMAS.  
MARCA DE REFERÊNCIA: 
FIBER MAIS; STIMULANCE; 
OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

 

EREMIX 
MÓDULO F 
260G 

 UNID 100 R$ 47,50 R$ 4.750,00 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 

417 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1040 MATERIAL DE CONSUMO 
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Quarto Centenário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 26 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 061/2024-PMQC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024-PMQC 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador do RG Nº 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF Nº 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de Quarto 
Centenário/PR. 
 
FORNECEDOR: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ Nº 33.655.055/0001-99, com sede na Av. Deputado Renato Azeredo, N° 498, Loja 01, bairro 
Bela Vista, na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu representante legal, 
o Sr. FABIO RAONE PAULINO, portador do RG Nº 03329827885 DETRAN/MG e inscrito no CPF Nº 079.497.416-35,  
residente e domiciliado  na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais. 
 
DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES (DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificado no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-PMQC, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta cujo preço tenha sido registrado, independentemente de transcrição. 

1.6. VALOR REGISTRADO: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
18 SUPLEMENTO ALIMENTAR 

ADULTO QUE CONTEM 
VITAMINAS E MINERAIS, 
COMO CÁLCIO, FERRO, 
VITAMINA D E PROTEÍNA, 
QUE PARTICIPAM DA 
MANUTENÇÃO DOS OSSOS E 
DOS MÚSCULOS E DA 
GERAÇÃO DE ENERGIA, 
SENDO IMPORTANTE PARA 
AS ATIVIDADES DO DIA A 
DIA. LATA DE 400G. 
MARCA DE REFERÊNCIA: 
SUSTAGEM; SUSTEVIT; OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 
 

Sustemil 
400g 
Nutricium   
Sustemil 
400g  
Nutricium   

 UNID 150 R$ 30,50 R$ 4.575,00 

DAS DOTAÇÕES: O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 
dotação orçamentária: 
 

417 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.30.00.00. 1040 MATERIAL DE CONSUMO 
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Quarto Centenário, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 26 DE AGOSTO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1471 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 46                                                                       Início 
     

 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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